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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Roraima é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos 

formais desta instituição. 

 

 

Referências:  

 

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder 

Executivo e dá outras providências. 

- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 

Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa 

Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 

- Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação  do Boletim de 

Pessoal e de Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Roraima. 

 

 

* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de 

responsabilidade dos setores/unidades emissoras dos documentos.  
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1. ATOS DA DIREÇÃO-GERAL 

PORTARIAS DE Nº 0162 A 0164 

 

PORTARIA DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016 

 

PORTARIA N.º 0162/2016/DG/CBVZO 
Designa substituto do coordenador de 

Tecnologia da Informação. 

 

A Diretora-Geral do Campus Boa Vista Zona Oeste do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima - IFRR, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:    
 

   Art. 1º Designar o servidor Maycon Diego Silva Ribeiro, SIAPE 2107031, 

para responder pela Coordenação de Tecnologia da Informação do Campus Boa Vista Zona 

Oeste, no período de 12/12/2016 a 05/01/2017, em virtude do afastamento do titular Maycon 

Silva Strickler, que estará em gozo de férias.   

 

Art. 2º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas, adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

  

Art. 3º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.  

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 Maria Aparecida Alves de Medeiros  
Diretora-Geral do Campus Boa Vista Zona Oeste  

Portaria Nº 1.315/2012 de 01/11/2012  

DOU nº 215 de 07/11/2012 – Pág. 26 

 

PORTARIA DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016 

 

PORTARIA N.º 0163/2016/DG/CBVZO 
Constitui comissão responsável pela 

avaliação de relatório de conclusão de 

estágio obrigatório de alunos. 

 

A Diretora-Geral do Campus Boa Vista Zona Oeste do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima - IFRR, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:  
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   Art. 1º Constituir a comissão responsável pela avaliação de relatório de 

conclusão de estágio obrigatório das alunas: Renata dos Santos Batista e Maria de Jesus 

Trindade Viriato do Curso Técnico em Comércio na modalidade subsequente do Campus 

Boa Vista Zona Oeste, com o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos, podendo 

ser prorrogado por igual período, a ser composta pelos servidores abaixo relacionados, sob a 

presidência do primeiro. 

  

- Elaine Ramires Pinto  

- Cícero Thiago Monteiro Dantas dos Reis  

- Maria Caroline Romão de Souza 

  

Art. 2º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas, adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

  

Art. 3º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.  

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

 Maria Aparecida Alves de Medeiros  
Diretora-Geral do Campus Boa Vista Zona Oeste  

Portaria Nº 1.315/2012 de 01/11/2012  

DOU nº 215 de 07/11/2012 – Pág. 26 

PORTARIA DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016 

 

PORTARIA N.º 0164/2016/DG/CBVZO  
 

Prorroga prazo da comissão responsável pela 

organização do processo seletivo 2017 para 

ingresso de estudantes nos Cursos Técnicos 

Subsequentes e Integrados ao Ensino Médio. 

 

A Diretora-Geral do Campus Boa Vista Zona Oeste do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima - IFRR, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

 Art. 1º Prorrogar por mais 15 (quinze) dias, a contar de 29 de dezembro de 

2016, o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão responsável pela organização do 

processo seletivo 2017, para ingresso de estudantes nos Cursos Técnicos Subsequente e 

Integrados ao Ensino Médio do Campus Boa Vista Zona Oeste, designada através da Portaria 

nº 101, de 30 de agosto de 2016. 

 

Art. 2º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas, adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 
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Art. 3º Que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.  

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

 

 Maria Aparecida Alves de Medeiros  
Diretora-Geral do Campus Boa Vista Zona Oeste  

Portaria Nº 1.315/2012 de 01/11/2012  

DOU nº 215 de 07/11/2012 – Pág. 26 


